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1. Alargamento da UE: ponto da situação

a) Enquadramento

O processo do alargamento da União Europeia registou acentuados avanços durante o ano 2000, de acordo com o consagrado no Conselho Europeu de Helsínquia, em Dezembro de 1999, que de uma forma inequívoca havia concluído pela natureza abrangente do processo de adesão ao integrar num enquadramento único, treze candidatos, dez do Centro e Leste da Europa (PECO), Chipre, Malta e Turquia1. O Conselho Europeu de Helsínquia afirmou ainda o princípio da diferenciação, segundo o qual cada Estado candidato é julgado pelos seus méritos próprios, princípio que tem estado, até agora, subjacente a todo o processo de negociações. 

Foi neste cenário de uma certa viragem no processo do alargamento, do ponto vista quantitativo e qualitativo, que teve lugar, no primeiro semestre de 2000, a Presidência portuguesa, na qual alguns marcos pontuaram os progressos registados no sentido da adesão, por parte dos candidatos.

Assim, os países do grupo do Luxemburgo — Chipre, República Checa, Eslovénia, Estónia, Hungria e Polónia — que iniciaram negociações em Março de 1998, lograram chegar ao final desta presidência sem nenhum capítulo de negociação por abrir, à excepção dos capítulos instituições e diversos. Este foi um marco importante, tendo estes candidatos começado, assim, a caminhar para uma fase crucial do seu processo de adesão.

Outro marco importante a assinalar, em 2000, foi a abertura formal de negociações, em Fevereiro, com os candidatos do grupo de Helsínquia: Letónia, Lituânia, Eslováquia, Malta, Roménia e Bulgária.

O Conselho Europeu de Nice, em Dezembro de 2000, aprovou a estratégia definida pela Comissão para o prosseguimento das negociações. O desenvolvimento temporal da estratégia assenta num calendário indicativo das prioridades de negociação, prevendo claramente a ordem pela qual os capítulos, objecto de pedidos de medidas transitórias, incluindo a agricultura, seriam negociados ao longo de 2001 e primeiro semestre de 2002.

b) Negociação agrícola

O capítulo agricultura foi aberto, para os candidatos do grupo do Luxemburgo, nas Conferências Ministeriais de Adesão, de 13 e 14 de Junho de 2000, de acordo com os objectivos que a Presidência portuguesa se havia proposto.

Em Junho de 2001, durante a Presidência sueca, abriu-se a negociação deste capítulo com a Eslováquia, a Letónia e a Lituânia, seguindo o paradigma que esteve subjacente ao mesmo exercício, no ano anterior. Estão ainda por abrir, as negociações com Malta, Roménia e Bulgária.

A negociação agrícola afigura-se das mais difíceis, tal como já aconteceu em alargamentos anteriores, face à complexidade de que se reveste a integral adopção e institucionalização dos mecanismos e instrumentos da PAC por parte dos candidatos. Saliente-se a importância de que se reveste o tecido social e económico no sector agrícola nestes países, enquadrado num contexto em que a dimensão populacional sobreleva, no presente, em muito, a dimensão económica do conjunto dos candidatos (vd. Anexo Estatístico).

O capítulo agricultura, à semelhança das anteriores adesões, é objecto de diversos pedidos de períodos transitórios e derrogações técnicas, por parte dos candidatos. Estes pedidos devem ser encarados com toda a prudência, em especial aqueles cuja concessão tem directa implicação no funcionamento do Mercado Interno, ou que podem pôr em causa a credibilidade das políticas da União, nomeadamente as relativas à segurança e qualidade alimentar, bem como à protecção do ambiente.

O futuro território da União, ao enriquecer-se com a integração de um importante património, em termos de natureza e bio-diversidade, pilares essenciais a uma estratégia de desenvolvimento sustentável, que se deseja, não pode, em nenhum momento, incluir níveis de exigência e segurança inferiores aos actuais, em políticas tão sensíveis como as referidas. Assim, e em matéria de controlos, preocupações acrescidas existem, face ao redesenho da nova fronteira externa da União, pelo que se pretende assegurar, junto dos candidatos, o estrito cumprimento dos requisitos que o acervo comunitário impõe. 

Matérias igualmente importantes, se não mesmo cruciais nesta negociação são, como é sabido, i) a que se relaciona com a fixação dos limites à produção, no âmbito das disciplinas previstas nas diferentes Organizações Comuns de Mercado, bem como, ii) a que se prende com os pedidos dos candidatos de concessão das ajudas directas, com origem na Reforma da PAC de 1992, para compensar a descida dos preços institucionais na Comunidade. Os candidatos consideram estas ajudas como parte integrante do acervo comunitário para o sector e, portanto, de aplicação após a adesão.

Recorde-se que o Conselho Europeu de Berlim, em Março de 1999, no quadro financeiro então aprovado para o período 2000-2006 e destinado a preparar a União para receber os novos Estados-membros, não previu fundos específicos para ajudas directas aos agricultores, pois tendo em atenção que os preços agrícolas, nos candidatos, se situavam, de um modo geral, abaixo dos preços comunitários, tal não acomodava a racionalidade económica subjacente à concessão destas ajudas.

Todavia, a este propósito, a União na sua posição de negociação junto dos candidatos, de Junho de 2000, reafirmada em Junho de 2001, optou por remeter para uma fase posterior das negociações a sua tomada de posição definitiva, após um completo exame de todas as questões que esta problemática encerra, tendo subjacente o carácter dinâmico das novas economias. 

Alguns indicadores relevantes

População

Num cenário de adesão englobando doze candidatos (excluindo a Turquia) a nova dimensão do mercado interno respeitará um acréscimo de 28% da população da União, correspondendo a cerca de 100 milhões de cidadãos, totalizando no futuro 480 milhões. Porém num quadro próximo de adesão a dez, o que será o mais provável, assistir-se à a um aumento de população de 75 milhões, dos quais a Polónia contribui com cerca de metade. 

PIB

Os candidatos são países com um grau de prosperidade muito inferior à média europeia — 16% do PIB da União, em 2000 — registando, contudo, no seu conjunto, nos últimos cinco anos, um crescimento do PIB superior ao da União Europeia, com excepção do ano 1999, em que houve uma estagnação. As situações são diferenciadas de país para país — PIB per capita de Chipre e Eslovénia 82% e 71% da média europeia, respectivamente, versus Roménia e Bulgária com 27% e 24% daquela média, em 2000. Ressalte-se a importância deste indicador na política de coesão da União, face às suas implicações, em matéria de elegibilidades futuras, nos respectivos fundos, para os diferentes actores.

Produto agrícola

Os candidatos constituem um conjunto heterogéneo no que concerne à importância das suas agriculturas nas respectivas economias. Saliente-se que, em termos do peso da agricultura no PIB, os países candidatos diferenciam-se entre si e marcadamente da UE. Valores, que, em 1999, vão desde 2.2% em Malta, 3.3% na Polónia a 17.6% na Bulgária, face a uma média europeia de 1.8%.

Emprego agrícola

No que se refere ao emprego agrícola, no total da população activa, a média dos PECO, em 1999, é de 22%, cinco vezes superior à da União (4.5%), com situações também de clivagem entre os candidatos. Este indicador, a título de exemplo, representa 5.2% na República Checa, 18.1% na Polónia, atingindo 41.7% na Roménia. Nalguns casos, o emprego agrícola tem vindo a diminuir, nos PECO na sequência das saídas do sector, em certas regiões, por novas oportunidades noutras áreas de actividade. Todavia, em países como a Bulgária e a Roménia, o emprego agrícola, registou um ligeiro aumento, de 1998 para 1999, na sequência de transferências — nalguns casos de retorno – para o campo, fruto da deterioração das respectivas economias. A agricultura desempenha assim um papel amortecedor neste contexto socio-económico. 

Produtividade agrícola

A produtividade agrícola é consideravelmente mais baixa do que na União — representando cerca de 9% da desta, medida em termos de valor acrescentado por  trabalhador, — para o que muito tem contribuído um sector de agricultura de subsistência, com explorações em que a orientação para o mercado é muito baixa, com marcadas resistências às mudanças estruturais. Contudo, assiste-se à emergência, em certos países candidatos, de um sector concorrencial e dirigido para o mercado.

Preparação dos candidatos para a adesão — Estratégia de pré-adesão reforçada

 O programa PHARE foi o instrumento financeiro instituído desde o início do processo de transição para os PECO, posteriormente alargado a Chipre e Malta, concedendo actualmente ajudas nas vertentes criação e /ou reforço da capacidade institucional e investimentos necessários à conformidade das infraestruturas com o acervo comunitário. 

A partir de 2000, a União reforçou a ajuda financeira atribuída no quadro da pré-adesão, pelo que o programa PHARE passou a coabitar, desde então, com dois novos instrumentos, preparatórios dos Fundos comunitários: i) o “ISPA”, destinado aos investimentos em matéria de infraestruturas de ambiente e transportes e, ii) o “SAPARD”, programa que concede ajudas ao desenvolvimento rural e agrícola. 

2. Negociações agrícolas da OMC: ponto da situação

a) Enquadramento da Agricultura na OMC

As negociações multilaterais em agricultura ocorreram durante o ciclo do Uruguay Round (UR), entre 1986 e 1993/94, e terminaram com a conclusão do Acordo Agrícola (AA), o qual veio permitir uma maior transparência dos efeitos das políticas agrícolas dos vários países, criando condições para melhorar a previsibilidade e estabilidade dos mercados mundiais de produtos agrícolas.

De uma forma geral, o AA é considerado como tendo sido um dos mais significativos resultados do ciclo do UR, constituindo um primeiro marco para uma integração progressiva do sector agrícola no sistema de comércio multilateral, concretizada através do estabelecimento e da implementação de um quadro de regras e disciplinas que se dirige aos obstáculos e distorções das trocas internacionais de produtos agrícolas decorrentes de medidas de política nas áreas do acesso ao mercado, das subvenções à exportação e do apoio interno. 

Este Acordo foi posto em prática ao longo de um período de 6 anos, entre 1995 e 2000, para os países desenvolvidos, dispondo os países em desenvolvimento de um período mais lato, dez anos, a decorrer entre 1995 e 2004, o que constitui uma das expressões do Tratamento Especial e Diferenciado que lhes foi conferido, consignado igualmente na fixação de compromissos de reforma mais moderados. 

O AA cobre todos os produtos agrícolas, com excepção dos produtos da pesca e da floresta, sendo a sua aplicação confiada ao Comité Agricultura (CA) da OMC, que examina a situação de execução dos compromissos assumidos pelas partes contratantes, bem como de qualquer nova medida de política, ou de qualquer modificação a uma medida já existente. As partes contratantes são vinculadas a cumprir o exercício de notificações ao CA, o qual pretende favorecer a transparência e a previsibilidade do comércio entre parceiros comerciais.

Os três pilares em que assentou o Acordo referem-se ao acesso aos mercados, aos subsídios à exportação e ao apoio interno (vd. Caixa).

Apesar de, neste momento, não ser ainda possível ter uma avaliação completa do processo de implementação do AA, poderão avançar-se com alguns elementos relativamente aos três pilares enunciados:

1. Não obstante o processo de tarifação ter representado um avanço significativo na melhoria do acesso ao mercado e numa maior transparência nos mecanismos que o regem, constata-se ainda que:

· os direitos consolidados são ainda elevados em alguns países, destacando-se, de entre os países com direitos superiores a 100%, o Bangladesh com 69% dos seus direitos acima dos 100%, a Índia e a Noruega com 45%, a Islândia com 8% e a Suíça com cerca de 7%;

· na UE a média dos direitos nos produtos agrícolas é da ordem dos 20% (mais de 1/3 dos direitos situando-se acima dos 15%), enquanto que por exemplo nos EUA e Canadá é respectivamente de 6% e 5%; 

· de entre os países desenvolvidos e os países em desenvolvimento, 25 países membros aplicam direitos específicos (não ad valorem). Malta, Noruega e Suiça são os países em que esta situação é mais evidente, totalizando os direitos específicos mais de 50% dos direitos consolidados, a UE e os EUA situando-se num grupo intermédio em que esta percentagem oscila entre os 20 e os 50%; 

· os níveis consolidados são na generalidade dos países superiores aos direitos efectivamente aplicados, sendo esta constatação mais evidente nos países em desenvolvimento;

· a média de preenchimento dos contingentes tarifários é relativamente baixa, situando-se entre 62 a 66%, sendo que o grau de utilização dos contingentes tarifários é variável de acordo com o método de gestão.

Acordo Agrícola – os 3 pilares

1. O Acesso aos Mercados

A principal inovação do AA consistiu na introdução do processo de tarifação, que obrigou à conversão em direitos aduaneiros de todos os obstáculos não tarifários existentes, sendo os direitos consolidados objecto de compromissos de redução — para os países desenvolvidos deveriam reduzir-se em média de 36% entre 1995 e 2000, com um mínimo por produto de 15%, e para os países em desenvolvimento, esta redução situa-se ao longo de um período de 10 anos, entre 1995 a 2004, em 24% com um mínimo de redução de 10%.
Este processo foi complementado pela abertura de contingentes tarifários, ao abrigo de compromissos de acesso mínimo, quando antes da sua introdução não se tivessem registado importações significativas, e de compromissos de acesso corrente, nos casos em que após a sua introdução, se tivessem reduzido as oportunidades de acesso aos mercados.

2. Os Subsídios à Exportação

O AA limita a utilização de subsídios à exportação (a redução acordada cifrou-se em quantidade e em valor, respectivamente em 21% e 36%), sendo objecto de compromissos de redução, os apoios concedidos à exportação com o objectivo de comercialização dos produtos a preços idênticos aos que são praticados no mercado mundial, incluindo o subsídio que é concedido na componente agrícola do produto agrícola transformado.

3. Apoio Interno — as várias formas de agregação consentidas

A MGA e a "Caixa Verde"

O AA propõe uma evolução para políticas agrícolas, em que os apoios considerados distorcedores do comércio, a exemplo dos apoios aos preços de mercado, incluídos na Medida Global de Apoio (MGA), e sujeitos a compromissos de redução (para os países desenvolvidos, entre 1995 e 2000, de 20%, e para os países em desenvolvimento, no período a decorrer entre 1995 e 2004, de 13%), devem, numa perspectiva que se pretende mais próxima do mercado, progredir para apoios que satisfaçam a condição fundamental de não terem efeitos de distorção sobre o comércio, ou de estes serem mínimos (por isso, isentos do cumprimento de compromissos de redução e podendo aumentar sem quaisquer sujeição a limitações de natureza financeira), que se incluem na designada "Caixa Verde".

Exemplo do tipo de apoios que se inserem na "Caixa Verde"
· pagamentos directos aos produtores, e que não são associados a decisões de produção

· armazenagem pública para efeitos de segurança alimentar;

· programas no quadro da ajuda alimentar orientada para o mercado doméstico
· investigação relacionada com o ambiente e com produtos específicos

· programas no âmbito da formação, extensão e aconselhamento

· programas de promoção e comercialização

· investimento em infraestruturas

A UE notifica ao abrigo da Caixa Verde, entre outras medidas, os programas de reforma aos agricultores, as medidas agro-ambientais, a retirada de terras para utilização não agrícola, as ajudas às regiões mais desfavorecidas, as ajudas ao investimento de modernização e reestruturação do sector agro-alimentar, pagamentos compensatórios em situação de ocorrência de desastres naturais.

O AA consente que, outros tipos de apoios, para além dos consignados na "Caixa Verde", sejam igualmente isentos de compromissos de redução, inserindo-se os apoios assim concedidos em três grandes categorias, "Caixa Azul", "Categoria de Desenvolvimento", e "De Minimis":

"Caixa Azul"
Esta caixa foi criada a fim de facilitar o processo de transição de uma agricultura sustentada, através de apoios considerados distorcedores do comércio, para outra forma de apoios mais consentânea com o objectivo de liberalização do sector. Nela se incluem, os apoios que não sendo completamente desligados da produção, são concedidos a título de programas limitativos da produção.

Enquadram-se na Caixa Azul as ajudas compensatórias ao ha e por cabeça de gado, introduzidas na Política Agrícola Comum pela reforma de 1992.

"Categoria de Desenvolvimento" no âmbito do Tratamento Especial e Diferenciado

Engloba medidas de assistência, que se destinam a encorajar a agricultura e o desenvolvimento rural nos países em desenvolvimento, sendo parte integrante dos programas de desenvolvimento destes países, a implementar no âmbito do Tratamento Especial e Diferenciado (TED).

"Cláusula de Minimis"

É apenas consentida nos apoios específicos ao produto que não excedam 5% (no caso dos países em desenvolvimento o nível de minimis é 10%) do valor total da produção no produto agrícola em questão, bem como nos apoios não específicos que não excedam 5% do valor total da produção agrícola.


2. A disciplina aplicável às subvenções à exportação foi uma das questões em que a  negociação se revelou mais polémica e complexa e cuja implementação se esperava viesse a ter efeitos mais imediatos sobre as trocas comerciais, atentas as regras estritas a que a sua concessão ficou sujeita.


Em cerca de 140 países membros da OMC, 25 de entre eles são vinculados ao cumprimento de compromissos de redução em matéria de subsídios à exportação, nomeadamente a UE.


Ao longo do período de implementação para o qual se dispõe de informação (1995-1999) , verificou-se uma diminuição do recurso a subvenções à exportação e do número de produtos que delas beneficiaram, tendo os seus valores e volumes efectivos, ficando geralmente aquém dos compromissos fixados nas ofertas dos países membros, sobretudo no respeitante à restrição fixada quanto ao valor das subvenções.


Sendo certo que o compromisso de redução aplicável ao valor das subvenções é superior ao que foi acordado para as quantidades passíveis de delas beneficiarem, na prática aquele revelou-se relativamente menos constrangedor, não só devido à alteração da natureza do apoio concedido a alguns dos principais produtos de exportação — como nomeadamente na Comunidade Europeia com a transferência parcial do apoio concedido através dos preços para apoios directos ao rendimento, no caso dos cereais e dos bovinos — mas também, porque os desenvolvimentos verificados nos mercados mundiais nos anos iniciais do período de implementação, com a subida acentuada dos preços agrícolas, tiveram como consequência a aplicação de níveis de subvenção unitária mais baixos do que os que vigoraram no período base de referência
.


Na vertente subvenções à exportação, para além de alguns aspectos críticos associados ao período de referência, à disparidade entre os níveis de subvenção aplicáveis às diferentes categorias de produtos e à utilização do mecanismo de flexibilidade na gestão dos compromissos de redução anual, a principal lacuna que se pode apontar ao AA é a insuficiente cobertura das medidas abrangidas e dos critérios adoptados. Com efeito, presentemente estão excluídos do âmbito de aplicação do AA determinados instrumentos, entre os quais, os créditos à exportação e a ajuda alimentar, cujo desenho pode conter elementos de subvenção e, como tal, provocar distorções de concorrência nos mercados exportação e diluir ou inviabilizar o seu objectivo de, no longo prazo, diminuir os níveis de apoio e de protecção aos produtos agrícolas.

Gráfico I.1 - Subsídios à exportação notificados pela UE e EUA
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Fonte:
Members´Usage of Domestic Support Categories, Export Subsidies and Export Credits, 12 March 2001, Background Paper by the Secretariat WTO.

3. A incorporação de disposições relativas ao apoio interno, a que corresponde o reconhecimento de uma ligação explícita entre as políticas agrícolas nacionais e o comércio internacional, constituiu um dos traços mais inovadores das negociações do UR em sede de agricultura.

· São em número de 30, os países membros que foram sujeitos a compromissos de redução em termos de apoio interno às suas agriculturas (na designada MGA). Contudo, em todos eles, os níveis de apoios praticados são inferiores aos da MGA consolidada (face ao período de base que foi consignado no seu cálculo). Este foi também o caso da UE, que dispôs de espaço de manobra suficiente para implementar os seus compromissos de redução da MGA, sempre dentro dos limites definidos pelas decisões tomadas na reforma de 1992. De notar, todavia, que estes resultados reflectem, em certa medida, o facto as medidas relativas à caixa azul terem sido contabilizadas para efeitos de determinação do montante da MGA no período base, embora já o não tenham sido no decurso do período de implementação, uma vez que não lhes são aplicáveis quaisquer compromissos de redução

·  a repartição dos apoios entre os vários tipos de Caixas, é ilustrativo da forma como os vários países apoiam as suas agriculturas, sendo o apoio total da UE ao sector agrícola, aproximadamente o dobro daquele concedido pelos EUA;

· relativamente à distribuição dos apoios em cada uma das caixas, a MGA dos EUA corresponde a cerca de 1/10 do montante atribuído pela UE, ressaltando a partir de 1996, a não utilização pela parte americana da Caixa Azul, por uma substituição deste tipo de apoios, que foi associada a mudanças da sua política agrícola no designado "FAIR (Federal Agricultural Improvement and Reform) Act de 1996", por apoios que se passaram a incluir a Caixa Verde; 

· ao contrário, na UE os apoios da Caixa Azul ultrapassam nestes anos ligeiramente os montantes consignados na Caixa Verde. A UE e a Noruega são os grandes utilizadores dos apoios consentidos pelas medidas da Caixa Azul;

· os países CAIRNS
 que são exportadores líquidos de produtos alimentares, subsidiam muito pouco as suas agriculturas, sendo a grande fatia concedida a título da Caixa Verde, e repartindo-se os apoios restantes entre o nível De Minimis e a Categoria para o Desenvolvimento.

Gráfico I.2 - Total dos Apoios à Agricultura Notificados pela UE e EUA
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Fonte:
Members´Usage of Domestic Support Categories, Export Subsidies and Export Credits, 12 March 2001, Background Paper by the Secretariat WTO.
Gráfico I.3 - EUA - Distribuição dos Apoios à Agricultura Notificados
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Fonte:
Members´Usage of Domestic Support Categories, Export Subsidies and Export Credits, 12 March 2001, Background Paper by the Secretariat WTO.
Gráfico I.4 - UE - Distribuição dos Apoios à Agricultura Notificados

[image: image4.emf]0%

20%

40%

60%

80%

100%

1995 1996 1997

Caixa Verde Caixa Azul De Minimis AMS


Fonte:
Members´Usage of Domestic Support Categories, Export Subsidies and Export Credits, 12 March 2001, Background Paper by the Secretariat WTO.
Gráfico I.5 - Total dos Apoios à Agricultura Notificados por alguns Países CAIRNS
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Fonte:
Members´Usage of Domestic Support Categories, Export Subsidies and Export Credits, 12 March 2001, Background Paper by the Secretariat WTO.

b) As Negociações Multilaterais Agrícolas

O grau de liberalização atingido aquando da implementação dos compromissos de redução acordados no ciclo do Uruguay, foi apenas uma primeira etapa de um processo de reforma que deve continuar, prevendo o AA a reabertura de negociações, um ano antes do fim do período de execução, entendendo-se, neste contexto, por período de execução o período de seis anos com início em 1995. O Art 20º do AA consubstancia esta disposição e os princípios que devem presidir à continuação do processo de reforma.

Art 20º do AA - relativo à continuação do processo de reforma

Reconhecendo que o objectivo a longo prazo de reduções progressivas substanciais do apoio e da protecção que conduzem a uma reforma fundamental, é um processo contínuo, as partes devem desencadear a continuação do processo de reforma um ano antes do fim do período de execução, tendo em conta:

a.  a experiência resultante da execução dos compromissos de redução;

b.  os efeitos dos compromissos de redução sobre o comércio mundial dos produtos agrícolas;

c.  as razões de natureza não comercial, o tratamento especial e diferenciado a favor dos países em equitativo e orientado para o mercado, bem como os outros objectivos e preocupações referidos no preâmbulo do presente acordo;

d.  quaisquer outros compromissos que sejam necessários para atingir o objectivo a longo prazo acima referido.

As negociações iniciaram-se em sede de agricultura, cumprindo o calendário previsto no respectivo Acordo.

A 1ª Fase da negociação agrícola decorreu entre fins de Março de 2000 e de 2001, tendo sido cumprido o Programa de Trabalhos (PT) aprovado para a 1ª Fase, que envolveu a apresentação e discussão de 47 propostas de negociação apresentadas por 125 dos 140 países que são actualmente partes contratantes da OMC, e de 22 trabalhos dos serviços de secretariado da OMC. 

As posições dos vários países/agrupamentos regionais enunciadas nas suas propostas de negociação, reflectem bem a complexidade dos interesses em jogo e sublinham as especificidades das suas agriculturas.

Alguns aspectos consignados nas propostas de negociação apresentadas na 1ª Fase

No acesso aos mercados:

· aplicação de fórmula idêntica à utilizada no UR a todos os produtos (numa% média a incidir em todos os produtos, com um mínimo de redução a consentir) - esta é a proposta da UE, apoiada pelos países com economias em transição, pretendendo estes últimos, beneficiar de disposições específicas em termos dos compromissos de redução a adoptar;

· aplicação de reduções numa base desagregada produto a produto, e diferenciada de acordo com a sua sensibilidade - proposta pela Suíça, Japão e República da Coreia;

· melhoria significativa do acesso aos mercados, com reduções substanciais dos direitos no primeiro ano de implementação do novo AA, visando uma harmonização dos direitos, e contemplando reduções mais elevadas nos produtos associados a picos tarifários e à progressividade dos direitos nos produtos agrícolas transformados - posição que tem vindo a ser defendida pelos EUA e pelos países CAIRNS;

· melhoria substantiva do acesso aos mercados em produtos de interesse para os países em desenvolvimento, incluindo a liberalização total para os produtos tropicais - proposta que vem sendo subscrita por inúmeros países em desenvolvimento;

· reconhecimento pelas partes da mais valia que é associada aos produtos conotados com Indicações Geográficas e Denominações de Origem, devendo, a melhoria do acesso aos mercados passar por um reforço da protecção jurídica já existente para o sector dos vinhos e bebidas espirituosas, e pela sua extensão a uma gama mais alargada de produtos agrícolas - posição que tem vindo a ser defendida pela UE, secundada por outros países, nomeadamente pelos países com economias em transição, Suíça, Noruega e alguns países em desenvolvimento.

No apoio interno:

· consenso quanto à necessidade de revisão dos critérios subjacentes aos apoios a incluir na "caixa verde", assegurando-se que todas as medidas incluídas são transparentes, e com efeitos mínimos/nulos distorcedores do comércio;

· necessidade do novo AA contemplar disposições específicas, a isentar de compromissos de redução, relativamente a um vasto leque de preocupações de natureza não comercial (ambiente, desenvolvimento rural, alívio da pobreza, bem-estar animal) - proposta da UE, inscrevendo-se no mesmo alinhamento as propostas do Japão, da Coreia, da Suíça, da Noruega, das Maurícias e dos países com economias em transição, sublinhando estes últimos a necessidade do novo AA incluir disposições específicas que contemplem as dificuldades que são associadas ao processo de transição e à necessidade de reforma das suas agriculturas; 

· os países em desenvolvimento sublinham as suas preocupações em matéria de desenvolvimento rural e de segurança alimentar, a inserir na "Caixa Verde", alguns de entre eles com posições mais extremadas, defendendo a criação de uma "Caixa para o Desenvolvimento", que lhes confira margem de manobra para proteger e apoiar os seus mercados;

· eliminação da "Caixa Azul" - contemplada nas propostas dos EUA, países CAIRNS e Índia; de entre os países CAIRNS diferencia-se o posicionamento do Canadá que propõe um limiar máximo a definir para os apoios totais consignados nas caixas amarela, azul e verde;

· necessidade de reforço das regras aplicáveis aos apoios variáveis de acordo com as oscilações de preços do mercado - consignado na proposta da UE;

· redução substancial dos apoios consignados na MGA numa base desagregada - defendida pelos países CAIRNS e Índia;

· redução dos apoios consignados na MGA numa percentagem fixa a aplicar ao valor da produção agrícola de cada país (a mesma para todos); 

· redução progressiva dos apoios consignados na MGA - defendida pela UE, Japão, Coreia, Noruega, Suíça e países com economias em transição.

Na concorrência à exportação:

· necessidade do AA regular todas as formas de apoio à exportação (créditos à exportação, ajuda alimentar, actividade exercida pelas empresas comerciais de estado) - proposta da UE, Japão, Coreia, Noruega, Suíça, países com economias em transição, países em desenvolvimento e países CAIRNS; estão em causa nomeadamente os créditos à exportação, muito utilizados pelos EUA, para os quais ainda não foi materializada a sua regulação, ainda que fosse prevista no AA;

· redução substancial dos apoios à exportação, no primeiro ano do período de implementação do novo AA, visando a sua eliminação no curto prazo - proposta de países CAIRNS e de grande parte dos países em desenvolvimento, estes últimos defendendo a salvaguarda de disposições específicas aplicáveis às suas exportações.

No contexto da 1ª Fase, a UE apresentou, à semelhança de outros países/agrupamentos regionais, a sua proposta global de negociação em Genève, em Dezembro de 2000, após a sua aprovação pelo Conselho Agricultura de Novembro. 

A proposta comunitária retomou no essencial as grandes orientações da Política Agrícola Comum, na sua componente produção e comércio, e nos aspectos não comerciais que lhe são associados.

A proposta reflecte a necessidade de ter em conta, as preocupações legítimas e acrescidas em matéria de desenvolvimento rural, da segurança dos alimentos (a UE defende, neste contexto, nomeadamente a inclusão no Acordo SPS de um princípio cautelar que defenda os interesses em matéria de saúde humana, sanidade vegetal e animal) e da qualidade dos mesmos, do ambiente e do bem-estar animal. A multifuncionalidade da agricultura é, neste contexto, um conceito a defender, com o objectivo de contribuir para o desenvolvimento equilibrado e sustentado das regiões. Consigna também a necessidade de concessão de um Tratamento Especial e Diferenciado que contemple disposições específicas para os países em desenvolvimento.

A 2ª Fase, que decorrerá entre fins de Março de 2001 e de 2002, pretende discutir e aprofundar todos os temas cobertos nas propostas de negociação apresentadas na 1ª Fase, com o objectivo de se evoluir num esforço de convergência em termos do seu tratamento.

Programa de Trabalhos para a 2ª Fase

O PT (sem prejuízo das decisões tomadas na 4ª Conferência Ministerial de Qatar) contempla:

cinco grandes aspectos dos trabalhos a realizar na segunda fase: a sua natureza e âmbito; a base dos trabalhos; o Tratamento Especial e Diferenciado como parte integrante de todas as vertentes da negociação; a organização do programa de trabalhos; o número e calendarização das sessões especiais de negociação previstas realizar. 

Sem prejuízo do conteúdo do Art. 20º, o PT insere uma lista de 10 temas (comerciais e não comerciais) abordados nas várias propostas de negociação, que foram aprofundados nas 2/3 primeiras sessões especiais realizadas no contexto da 2ª Fase:

           - gestão dos contingentes tarifários

           - direitos aduaneiros

           - caixa amarela

           - subsídios à exportação

           - créditos à exportação

           - empresas comerciais de estado

           - restrições à exportação

           - segurança alimentar

           - segurança dos alimentos 

           - desenvolvimento rural

Paralelamente à continuação dos trabalhos relativos à 2ª Fase das negociações em agricultura, decorreram os trabalhos no âmbito do Conselho Geral da OMC, preparatórios da 4ª Conferência Ministerial, que teve lugar entre 9 e 14 de Novembro, em Doha, no Qatar.

Esta Conferência veio permitir o lançamento de um ciclo global de negociações multilaterais, que a Conferência Ministerial de Seattle não pôde concretizar, que cobrirá vários temas de negociação, para além das negociações já prescritas na agricultura e nos serviços. A UE pretende que o novo ciclo promova uma melhor integração dos países em desenvolvimento no sistema de comércio multilateral, e o desenvolvimento e reforço das regras vigentes na luta contra o anti-dumping, bem como que contribua para uma clarificação das regras entre comércio e ambiente e para o estabelecimento de regras em novas áreas tais como o investimento, a concorrência e a transparência dos mercados públicos.

O lançamento deste ciclo global cobrindo uma gama alargada de temas, será um elemento facilitador da negociação, em alguns domínios que a UE pretende associar à negociação agrícola, e que no entender de inúmeros países extravasam o Acordo Agrícola, nomeadamente no que respeita à prevenção de situações de concorrência desleal falseadora de menções, através do reforço da protecção jurídica já existente e da sua extensão a uma gama mais alargada de produtos agrícolas.

Colocam-se, nestas negociações, vários desafios ao sector agrícola, dependendo do que vier a ser fixado como base negocial: 

1. A natureza das medidas que em termos do apoio interno, serão sujeitas a compromissos de redução. Estarão neste âmbito, sob escrutínio mais acentuado, as medidas da "Caixa Azul", sendo que várias das medidas adoptadas entretanto no plano interno comunitário, com particular destaque para o regime de simplificação da PAC no que respeita aos apoios concedidos aos pequenos agricultores, se traduzem numa mudança da sua natureza, que as torna assimiláveis por medidas da "Caixa Verde", sem efeitos distorcedores do comércio.

2. A intensidade das reduções do apoio interno que terão lugar, para as medidas de política ainda consideradas como tendo efeitos distorcedores no comércio, bem como o período a ter em conta para a implementação dos compromissos de redução a assumir.
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1  A Turquia adquiriu o estatuto de candidato, não iniciou negociações.


� Recorda-se que o AA contém uma disposição que permite o reporte e/ou a ultrapassagem, entre o 2º e o 5ºano de implementação, dos montantes fixados anualmente nas escalas de compromissos, de cada país, desde que verificadas três condições relacionadas com a amplitude da flexibilização consentida e com o cumprimento, no término daquele período, dos níveis e taxas de redução dos compromissos finais estabelecidos.


�  O de dois possíveis períodos, 1986-1990 ou 1991-1992, em que os níveis de subvenção foram mais elevados. 





� O Grupo CAIRNS integra actualmente 18 países que se autodesignam exportadores leais de produtos agrícolas. Fazem parte deste Grupo: Argentina, Austrália, Brasil, Canadá, Chile, Colômbia, ilhas Fidgi, Indonésia, Malásia, Nova Zelândia, Filipinas, Tailândia, Uruguay, Paraguay, República da África do Sul, Costa Rica, Guatemala e Bolívia.
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